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12
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo
Departamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados, que a empresa
Licitar Comércio e Negócios Governamentais Ltda – ME
apresentou a Interposição de Recurso do Julgamento do
Certame Licitatório – Processo Licitatório nº 011/2017 -
Pregão Presencial nº 008/2017. Conforme art. 4º, XVIII, da
Lei 10.520/02 fica os demais licitantes intimados para
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 3 (três)
dias, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Uberlândia, 15 de maio de 2017.

Helen Cristina V. Freitas
Pregoeira
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PORTARIA 257/17
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 130 da
Lei Complementar nº040/92, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo relacionado, a conver-
são em pecúnia de 01 (um) mês de Licença-Prêmio, referen-
te a cinco anos de serviços prestados ao Legislativo Munici-
pal, no período compreendido entre 2012/2016, conforme
certidão de Contagem de Tempo fornecida pelo Departamen-
to de Recursos Humanos.
Nome do servidor: Sandro Batista da Silva; Cargo Efetivo:
Auxiliar de Serviços Gerais; Período de Aquisição:
01.01.2012 a 29.12.2016.
Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no artigo
anterior será feito ao servidor em parcela única, juntamente
com seus vencimentos do mês de maio do corrente ano, confor-
me MI nº 009/2017, de 03 de janeiro de 2017 da Coordenadoria
do Controle Interno da Câmara Municipal de Uberlândia.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 258/17
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 130 da
Lei Complementar nº040/92, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo relacionada, a conversão em
pecúnia de 03 (três) meses de Licença-Prêmio, referente a cinco
anos de serviços prestados ao Legislativo Municipal, no período
compreendido entre 2012/2017, conforme certidão de Contagem
de Tempo fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos.
Nome do servidor: Silvana Mathia; Cargo Efetivo: Oficial
Legislativo; Período de Aquisição: 31.03.2012 a 29.03.2017
Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no arti-

go anterior será feito à servidora em duas parcelas, junta-
mente com seus vencimentos dos meses de maio e junho do
corrente ano, conforme MI nº 009/2017, de 03 de janeiro de
2017 da Coordenadoria do Controle Interno da Câmara Muni-
cipal de Uberlândia.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 260/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 16 de maio de 2017, do cargo
de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada,
lotada no gabinete do vereador Osmirio Alves de Oliveira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Flávia de Moraes Carvalho Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 261/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada,
a ser lotada no gabinete do vereador Wender Marques Andrade:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Kéllyson Bruno Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 262/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 17 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Juliano Ribeiro Modesto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
José Roberto de Medeiros.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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PORTARIA 263/17

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 18 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada,
a ser lotada no gabinete do vereador Juliano Ribeiro Modesto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Francineide Justino da Silva Medeiros.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 264/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada,
a ser lotada no gabinete do vereador Osmirio Alves de Oliveira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Silvia Dias de Moraes Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 265/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de junho de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaci-
onada, a ser lotada no gabinete do vereador Helvico José de
Queiroz Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Tânia Lúcia dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 266/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 18 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Wessilon Marques de Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 267/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 19 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada,
a ser lotada no gabinete do vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Maria de Fátima de Lucena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 268/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 18 de maio de 2017,
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Juliana Contijo Mamede Mendes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 269/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de junho de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaci-
onado, lotado no gabinete do vereador Thiago Fernandes
Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
João Victor Pereira Resende.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de junho de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, a ser lotado no gabinete do vereador Thiago
Fernandes Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
João Victor Pereira Resende.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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PARTICIPE DAS NOSSAS LICITAÇÕES

CONSULTE OS EDITAIS

WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU FAÇA CONTATO: (34) 3239-1137/(34) 3239-1196
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ACOMPANHE AS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

EM JUNHO NOS DIAS:
1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13 E 14

A PARTIR DAS 9H00

PELA TV NOS CANAIS

4 (ABERTO) 5 E 17 (CABO) E 45.3 (HD)

PELA INTERNET WWW.CAMARAUBERLANDIA.MG.GOV.BR

OU DIRETAMENTE NO PLENÁRIO HOMERO SANTOS

AV. UBIRATAN HONÓRIO DE CASTRO S/N
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